
DECRETO N° 1439, DE 22 DE MAIO DE 2021. 

 

Altera o Decreto nº 1438-01/2021, de 17 de maio 

de 2021, e dá outras providências. 

 

 

  SANDRO RANIERI HERRMANN, Prefeito Municipal de Colinas, RS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e: 

 

  CONSIDERANDO a necessidade de conter a propagação de infecção e 

transmissão local e preservar a saúde da população municipal, 

 

DECRETA 

 

Art. 1
o
 Fica alterado o “caput” do art. 3º do Decreto nº 1438-01/2021, de 17 de 

maio de 2021, que passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 3
o
 Fica determinado a suspensão até o dia 31 de maio de 2021 das 

seguintes atividades, nos termos autorizados pelo artigo 15, §1º do Decreto Estadual nº 

55.882, de 15 de maio de 2021: 

 

 I - Esportes coletivos (duas ou mais pessoas); 

II - Competições Esportivas; 

III - Eventos infantis, sociais e de entretenimento em buffets, casas de festas, casas de  

shows, casas noturnas, restaurantes, bares e similares.” 

 

Art. 2
o
 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO, 22 de maio de 2021. 

 

 

  

 

      SANDRO RANIERI HERRMANN          
                                            Prefeito Municipal  

 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

Raquel Andréia Klein Diehl 

Secretária Municipal da Administração e Fazenda 


